
ESTADO DE RORAIMA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACARAI

GABINETE DA PREFEITA

LEI No 621120'17.

"DtsPÕE SOBRE A íNsrrruçÃo Do
PROGRAMA DE RECUPERAÇAO
FISCAL DO MUNIC|PIO DE

C,ARACARAÍ (RR) - REF'IS

MTJNICIPAL, 2018 E DA OUTRAS

PROVIDÊNC'AS. "

A PREFEITA DO MUNICíPIO DE CARACARA|'RR, MARIA DO

pERpÉiÚo sõcoRRO DE LIMA GUERRA AZEVEDo, no uso de suas

atribuiçÕes legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a

seguinte Lei MuniciPal:

Art. 10. Fica instituído o Programa de Recuperação Fiscal do Município de

caracarai - REFIS MUNICIPAL 2O1g - destinado à regulariza.çâo de créditos

fiscais do Municipio de caracarai (RR), decorrentes de debitos dos contribuintes'

de natureza tributária ou não tributária, cujos fatos geradores tenham ocorrido até

o dia 30 de junho de 2017, constituidos ou não, com ou sem exigibilidade

suspensa.

Art. 20. O ingresso no programa dar-se-á por opção do contribuinte' que fará jus a

regime 
"rp"Lirl 

de conso-iidação, parcelamento e pagamento dos debitos a que

se refere o art. 1o, ficando aíazenda Municipal autorizada a conceder desconto

no pagamento dos encargos moratórios (juros e multa de mora e correçáo

monetãria) em função da adesão ao programa'

§ 1o.A consolidação dos debitos-existentes em nome do optante será efetuada na

ãata do pedido dé ingresso no REFIS MUNICIPAL'

§ 2o. A opção pelo programa, implica no início imediato do pagamento dos

débitos, devendo ser paga a parcela unica ou primeira parcela na data do pedido

de 
I YYr r-"v-' - '' Parcelamento'

§ 3o A adesão ao REFIS deverá ser efetuada impreterivelmente em alé 120

[cento e cinte) dias apos a promulgação desta lei'

Art. 30. o REFIS beneficiará o contribuinte por intermédio da dispensa integral ou

parcial dos encargos, juros, multas e correçÕes monetári.as acrescidos aos

ãeuità. 'tributários," qr"' variará de acordo com a forma de pagamento, nas

seguintes condiçÕes:

| - pagamento à vista com desconto de 100% (cem por cento) do valor dos

encargos, ou multas, juros e correção monetária,

ll - pagamento de 02 (duas) a 06 (seis) parcelas; com desconto.de 8070 (oitenta

pof ceõto; do valor dos encargos, multas, juros e correção monetária'

lll - pagamento de 07 (sete) ate 12 (doze) parcelas;

(sessentãs por cento) do valor dos encargos, multas' juros
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com desconto de 60%
e correção monetária;
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lY;1,:lll:t:13: 
13 (treze) a 24 (vintee quatro) parceras, com desconto de 45%

monetária, 
t'nto por cento) do valor dos ánórrgor, muÍtas, juros e correção

§"1;E:':JlTr§j,icelamento de que trata esta Lei, os varores das parceras não
a) 1g (dezoito) Unidade Fiscar do Município (uFM), para pessoa Física;b) 36 (trinta e seis) Unidade Fiscal do Município (UFM), para pessoa Jurídica.§ 2o' Para adesão ao parcelamento do REFIs Munrcipar,será exigido o pagamentode pelo menol-2!y' t'int" poi'ãentol da oívúa'Jonsoridada, noãto o, assínaturado Termo de confíssào JÀ õirii, do.parceia;;rt

§ 3"' o crédito tributário que tenha.sido objeto de parceramento anterior à vigênciadesta Lei, não intes_r 
1g.1" quitaoo, ;á;}à .:r objeto oã ÊÊÉrs Municipar,desde que se.la recorhido [eto ,"Ãór- ã0r7. ltrint, por cento) do sardoremanescente do crédito' tundo o valor orr-prrc"ras resiantes não inferior aoestabetecido nas atíneas ,;a;; ,L;, J" §l; o"liuuãri,no,

Art' 40' A opção pero REFrs Municipar sujeita o contrÍbuinte a:| - confissão írrevogáver e irretratáver dos debitos; 
-""srrrrv q'

Xr;r?ffilição 
plena e irretratável de todas as condições estaberecidas para o

lll - pagamento regular e tempestivo das parcelas do debito incluído no programa.
Art' 5o" o contribuinte que aderiu ao REFIs Municipal perderá os benefícios doprograma quando ficar inadimprente no prgu,;";,: g-r_. parceras por 03 (três)meses consecutivos ou 06 (seis) meses altérnados, jncorrendo nalexigibilidadeimediata da totaridaoe áo ãràár:tã'.onr"rrrão';;;, não pago, incorporando_seao montante não pago os acréscimos regai, n, r*Á, da regisração apricáver.
Art. 60 A n"r:]?n^1ni1 d, opÇã9 peto 

_REFrs Municir; ;; ]i",rro, ,u,,Fazenda Municipar'to, o págã[:rto da 1a( primeira) parcera.
Art' 70' A secretaria. Municipar de Fazenda e pranejamento _ sEMFAp terácompetência para adotar or pio."àimentos nl."'rrjrios à execução do programa.

#i;i","?Ji'J,",'iy:LffiiX"T:il,#,r?[ u,no, na data de sua pubricação,

de 2OlrGabinete 
da prefeita de cara caraí (RR), aos 22 dias do mês de agosto
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t*u^ou,r,@
'o\d uu L§nlro ( lvtco, s/uo _ cen
tone/Fax (095)..15.12-3l.t 

tro caracaraí (RR) - cEP ó93ó0-000


